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RESOLUÇÃONº274,DE09DESETEMBRODE2025

 

“Regulamentaaconcessãodehonrariasem

SessãoSolenenaCâmaraMunicipaldeHolambra”

ACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

APROVA:

Art.1º-AshonrariasconcedidaspelaCâmaraMunicipaldeHolambra,

comooTítulodeCidadãoHolambrenseouMoçãodeCongratulações,poderãoser

entreguesemSessãoSolene,comlocal,dataehorárioaserestabelecidopelaMesa

Diretora.

81º.Preferencialmente,asSessõesSolenesparaestafinalidade,

serãorealizadasnosmesesdeJunhoeNovembro,anualmente,excetoemanode

eleiçõesmunicipais.

82º.Emsetratandodeanodeeleiçõesestadualefederal,nãohaverá

homenagemadetentoresdecargopúblicooucandidatosàeleição.

Art.2º.NaSessãoSolenemarcadaparaaentregadashonrarias,o
PresidenteanunciaráosHomenageados,quenesteatoocuparãolugardedestaque

juntoaoPlenário.

81º.Nocasodehomenageados“inmemorian”,otítuloseráentregue

aseusfamiliares,queindicarão01(um)representantepararecebê-lo,sendoqueaentregaseguirácomasmesmasformalidadesehonrarias,comosepresenteestivesse

oagraciado.

82º.Pormotivodeforçamaior,apessoahomenageadapoderáindicar

umrepresentanteparareceberahonraria.

Art.3º.AentregadodiplomacomoTítuloouMoçãoseráfeitasempre

pelovereadorindicante,ouemcasodeimpedimentodequalquernaturezaenasua

ausência,outroVereadorqueoPresidentedeterminar.

Art.4º,NasSessõesSolenesdeentregadehonrarias,apessoa

homenageadaeosVereadoresautoresdisporãodeaté05(cinco)minutoscadapara

agradecimentos,ficandofacultadoousodapalavraporpartedosdemaisvereadorese

componentesdaMesaCerimonialqueassimasolicitaremverbalmente,limitadoao

tempode03(três)minutos.

 



CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra

 

CNPJ67.172.312/0001-53EstadodeSãoPauloTel.:(19)3802-1487

 

Art.5º-Ficamautorizadasdespesasdestinadasàrealizaçãoda

SessãoSolene,quecompreenderão:

|-Asdecorrentesdadecoraçãodolocal;

Il-Asdecorrentesdaconfecçãodequadros,placas,diplomas,para

formalizaçãodaentregadahomenagem;

Ill-Asdecorrentesdacontrataçãodecoquetelqueseráservidoaos

presentes;

IV-Asdecorrentesdacontrataçãodesonorização,iluminação,

filmagemefotografia.

Parágrafoúnico—Asdespesasficarãoregistradasemumúnico

processoreferenteàSessãoSolene,edeveráserobservadaamodicidadenosgastos.

Art.6º.Ashonrariasreferentesa“TítulodeCidadãoHolambrense”e“MoçãodeCongratulações”serãoconfeccionadasemaçoinox,comgravaçãoembaixo

relevo,notamanhode10x15cm,acondicionadosemestojodeveludo.

Art.7º-AsdespesasdecorrentesdestaResoluçãoserãosuportadas

peloorçamentovigentedoPoderLegislativoMunicipal,suplementadas,senecessário.

Art.8º.EstaResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação,

revogadasasdisposiçõesemcontrário.

PlenárioVereadorAparíciodeAlmeida,aos09desetembrode2025.

AutoriadoProjetodeResoluçãonº.011/2025,MesaDiretora2025/2026.

 

APARECIDOLOPES/DASILVALIMA

Vereadotf/Presidente

PublicadoporafixaçãonoquadrodeavisosdaPortariadaCâmara

MunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,nadatasupra.
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